




























































 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

                                 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
Objeto: Seleção de interessados na permissão, a título precário, da exploração do serviço público 
de transporte coletivo urbano e rural no município de Conselheiro Lafaiete. 

 

DECISÃO 

 

CONSIDERANDO os fundamentos apresentados na decisão elaborada pela 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 030/2021, relativamente 
aos recursos interpostos pelas licitantes TRANSBELLAFLOR TRANSPORTES E 
FRETAMENTO EIRELI e VIAÇÃO TURISMO LTDA; 

  
 DECIDO: 
 

Negar provimento aos recursos interpostos pelas licitantes TRANSBELLAFLOR 
TRANSPORTES E FRETAMENTO EIRELI e VIAÇÃO TURISMO LTDA em conformidade 
com a fundamentação exposta pela Comissão Permanente de Licitação e, por 
consequência, ratificar integralmente a decisão proferida pela CPL, nos moldes 
constantes do processo licitatório. 

 
Determinar o prosseguimento do feito com a celeridade exigida e compatível com 

o estado de emergência declarado através do Decreto Municipal nº 009/2021, inclusive a 
designação de sessão pública para abertura de proposta técnica, com observância, 
naquilo que couber, do permissivo de redução de prazos constante do art. 4º do aludido 
Diploma. 

 
 Publique-se. 
 

 
Conselheiro Lafaiete/MG, 05 de julho de 2021. 
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